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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Alterar o Art. 41 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com 

todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos 

pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando 

necessário, o rol das testemunhas. 

§ 1º. o rol de testemunhas deverá ser lançado na cota de oferecimento da 

peça portal. Na denúncia, far-se-á menção de que tal rol está sendo 

oferecido em anexo, o que atende ao artigo 41 do Código de Processo 

Penal. Tanto a denúncia como sua cota, com o rol de testemunhas, devem 

ser distribuídas concomitantemente. 

§ 2º. O arrolamento de testemunhas deve ser feito por meio de nominata 

simples e indicação da folha dos autos de onde podem ser obtidos os 

dados completos, sem menção de outros dados qualificatórios, como 

endereço e profissão. 

§ 3º. A cota de oferecimento da denúncia, contendo o rol de testemunhas, 

não deve ser repassada ao réu quando de sua citação. Poderá, contudo, 

ser consultada nos autos pelo réu ou seu defensor. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Presente projeto de lei tem por finalidade Alterar o Art. 41 do Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941, que dispõe sobre o Código de Processo penal, pelos motivos 

apresentados:  

 

A cada dia, com o aumento da criminalidade, a legislação processual penal procura 

dar proteção às vitimas e testemunhas. Instrumentos normativos foram criados com esta 
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finalidade, em especial, a Lei nº 9.807, de 13 de Julho de 1999. Programas de governo são 

implementados para dar exequibilidade a essa lei. No entanto, o avanço protetivo, sensível 

inclusive na novel modificação do Código de Processo Penal pelas leis nº 11.690 e 11.719, 

ambas de 2008, olvidou-se de um "detalhe" de ordem mais prática do que teórica: a informação 

ao réu sobre o rol de testemunhas da acusação como requisito da denúncia, constante no artigo 

41 do Código de Processo Penal. Tal exigência legal pode colocar vítima e testemunhas de 

forma desprotegida perante réus. Por essa razão, necessária a adoção de medidas que, sem afetar 

o direito ao contraditório e à ampla defesa, restrinjam o acesso a dados pessoais da vítima e das 

testemunhas. 

 

Embora o artigo 41 do Código de Processo Penal indique que o rol de testemunhas 

deva constar, se necessário, da denúncia, tal exigência deve sofrer alteração, em nome da 

preservação da intimidade, da vida e da honra da vítima e das testemunhas de crimes, que ficam 

expostas pelo conhecimento, pelo réu, de seus dados qualificatórios, inclusive endereço. 

 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposta. 

 

Brasília,14 de maio de 2018. 

 

_________________________________ 

Deputado CLEBER VERDE 

PRB/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas as 

suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa 

identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas.  

 

Art. 42. O Ministério Público não poderá desistir da ação penal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1999 
 

Estabelece normas para a organização e a 

manutenção de programas especiais de 

proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas, 

institui o Programa Federal de Assistência a 

Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas e dispõe 

sobre a proteção de acusados ou condenados 

que tenham voluntariamente prestado efetiva 

colaboração à investigação policial e ao 

processo criminal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PROTEÇÃO ESPECIAL A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS 

 

Art. 1º As medidas de proteção requeridas por vítimas ou por testemunhas de crimes 

que estejam coagidas ou expostas a grave ameaça em razão de colaborarem com a investigação 

ou processo criminal serão prestadas pela União, pelos Estados e pelo Distrito Federal, no 

âmbito das respectivas competências, na forma de programas especiais organizados com base 

nas disposições desta Lei.  

§ 1º A União, os Estados e o Distrito Federal poderão celebrar convênios, acordos, 

ajustes ou termos de parceria entre si ou com entidades não-governamentais objetivando a 

realização dos programas.  

§ 2º A supervisão e a fiscalização dos convênios, acordos, ajustes e termos de 

parceria de interesse da União ficarão a cargo do órgão do Ministério da Justiça com atribuições 

para a execução da política de direitos humanos.  

 

Art. 2º A proteção concedida pelos programas e as medidas dela decorrentes levarão 

em conta a gravidade da coação ou da ameaça à integridade física ou psicológica, a dificuldade 

de preveni-las ou reprimi-las pelos meios convencionais e a sua importância para a produção 

da prova.  

§ 1º A proteção poderá ser dirigida ou estendida ao cônjuge ou companheiro, 

ascendentes, descendentes ou dependentes que tenham convivência habitual com a vítima ou 

testemunha, conforme o especificamente necessário em cada caso.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.690, DE 9 DE JUNHO DE 2008 
 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, relativos à prova, e dá outras 

providências  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 155, 156, 157, 159, 201, 210, 212, 217 e 386 do Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova 

produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão 

exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação, 

ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e antecipadas.  

Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as 

restrições estabelecidas na lei civil." (NR) 

 

"Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, porém, 

facultado ao juiz de ofício:  

I - ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a produção antecipada de 

provas consideradas urgentes e relevantes, observando a necessidade, 

adequação e proporcionalidade da medida; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.719, DE 20 DE JUNHO DE 2008 

 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, relativos à suspensão do processo, 

emendatio libelli, mutatio libelli e aos 

procedimentos. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 63, 257, 265, 362, 363, 366, 383, 384, 387, 394 a 405, 531 a 538 do 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar 

com a seguinte redação, acrescentando-se o art. 396-A:  

 

"Art. 63. ...................................................................................  

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução 

poderá ser efetuada pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 
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387 deste Código sem prejuízo da liquidação para a apuração do dano 

efetivamente sofrido." (NR) 

 

"Art. 257. Ao Ministério Público cabe:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma estabelecida 

neste Código; e  

II - fiscalizar a execução da lei." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


